LEI COMPLEMENTAR Nº089 - DE 15 DE JANEIRO DE 1999

CRIA CARGOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º Ficam criados nove cargos de assessor parlamentar, na Estrutura da Câmara, de provimento em comissão, com descrição e atribuições constantes do anexo I, que integrará o grupo de assessoramento.


§ 1º A nomeação dos servidores ficará a cargo do presidente da Câmara, após indicação pelos vereadores, em documento assinado.


§ 2º A nomeação dar-se-á em até dez dias, após a indicação e apresentação de documentos necessários ao ato.


§ 3º O vencimento dos cargos ora criados é de R$284,38 (duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos) mensais.


§ 4º A critério de quem indica, o assessor poderá fazer jus à gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento.


§ 5º Os assessores parlamentares ficarão subordinados ao vereador que assessora.


§ 6º A nomeação do servidor dar-se-á por prazo determinado, sendo que fica limitado à coincidência com o término do mandato do vereador de cada legislatura.


§ 7º As condições de trabalho e carga horária serão definidas pelos assessorados, sendo vedada a transferência de atribuições aos demais servidores da Câmara.


Art. 2º A indicação para preenchimento dos cargos criados pela Resolução102/98, passa a ser de cada vereador, bem como o assessoramento será exclusivo do indicando.


Art. 3º Cada um dos dezessete vereadores poderá indicar o seu assessor.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente.


Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 1999, 109º ano da República e 130º do Município.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO




   Presidente

ANEXO I

ASSESSOR PARLAMENTAR

Grupo: Assessoramento

Recrutamento: Amplo

Atribuições

1 - Elaborar projetos de lei, resoluções, decretos legislativos, indicações, requerimentos e moções.

2 - Prestar serviços de datilografia.

3 - Operar computadores.

4 - Redigir correspondências interna e externa, de interesse do vereador.

5 - Controlar e manter atualizados os cadastros gerais.

6 - Controlar arquivos de interesse dos assessorados.

7 - Assessorar os vereadores no desempenho de suas funções.

8 - Atender pessoas, telefones, anotar recados e encaminhá-los aos vereadores.

9 - Agendar os compromissos dos assessorados.

10 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelos assessorados.

OBS: O assessor prestará os serviços enumerados acima somente ao vereador assessorado, ao qual é vinculado.

Qualificação: Possuir o 1º grau completo.

